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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.mma.gov.br/
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 02000.002686/2020-51

  

Unidade Gestora: 440001

  

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2020 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO
DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E
MUDANÇA DO CLIMA - MMA, E A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, PARA
GESTÃO OPERACIONAL DE CONTRATOS DE
REPASSE PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS
GERIDOS PELA UNIÃO, LASTREADOS COM
RECURSOS CONSIGNADOS NO
ORÇAMENTO-GERAL DA UNIÃO PARA
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, órgão da
Administração Pública Federal Direta, nos termos da Medida Provisória n. 1.154, de 1º de janeiro de 2023
e Portaria MMA nº 1 SECEX, de 04 de fevereiro de 2021, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco B,
inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/0002-98, neste ato representado pela Senhora Subsecretária de
Planejamento, Orçamento e Administração, ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA , nomeada pela Portaria nº 2510,
do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Publicada no Diário Oficial da
União, em 26 de maio de 2023, Seção 2, Página. 1, portadora do CPF nº ***.376.148-**, doravante
denominada CONTRATANTE, de outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA), doravante
denominada CONTRATADA, Empresa Pública com sede no Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo seu Superintendente Nacional da SUDEP, o
Senhor FLAVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA, brasileiro, portador do CPF nº ***.132.468-**, resolvem
celebrar o presente TERMO ADITIVO com base no regime ins�tuído pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, e em observância ao Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, à Portaria
Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, e suas alterações, ao Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, à Instrução Norma�va Conjunta
MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016, Instrução Norma�va MP nº 2, de 24 de janeiro de 2018, e suas
alterações, ao Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, e ao ar�go 25 da Lei nº 8.666, de 1993, sob
os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a  prorrogação da vigência e alteração da
Cláusula Oitava do Contrato nº 09/2020, nos termos da Instrução Norma�va do Ministério da Economia
nº 92, de 20 de dezembro de 2022.
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1.2. O prazo da vigência do Contrato nº 09/2020 será prorrogado por mais 24 (vinte e quatro)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 20/07/2023 a 19/07/2025, nos termos do inciso II,
do art. 57, da Lei 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor global do contrato é de R$ 1.018.397,82 (um milhão, dezoito mil, trezentos e
noventa e sete reais e oitenta e dois centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA ME Nº 92, DE
20/12/2022.

3.1. Considerando os termo da Instrução Norma�va ME Nº 92, de 20 de Dezembro de 2022,
que altera o Anexo II (Contrato de Prestação de Serviços – CPS), da Instrução Norma�va nº 2, de 24
janeiro de 2018, publicada pelo ex�nto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual
estabelece as regras e diretrizes para a execução de Contrato de Prestação de Serviços - CPS a ser firmado
entre a Administração Pública Federal e a Contratada, para atuação como Mandatária da União na gestão
operacional de contratos de repasse, nos termos do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, os
Contratos de Prestação de Serviços a�vos, pactuados junto à Caixa a par�r do exercício de 2018 sob a
égide da IN N.º 02/2018, deverão ser ajustados na CLÁUSULA OITAVA – DO PROCESSAMENTO E
DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS DAS PROPOSTAS E DOS CONTRATOS DE REPASSE DA CONTRATANTE,
conforme disciplina o art. 3º da IN ME N.º 92/2022.

3.2. Desta forma, incluem-se na Cláusula Oitava a seguinte redação:
8.4. As Partes se comprometem a cumprir toda a legislação aplicável sobre segurança da
informação, privacidade e proteção de dados, inclusive a Cons�tuição Federal, o Código de Defesa
do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de
2014), seu decreto regulamentador (Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016), a Lei Geral de
Proteção de Dados -LGPD (Lei Federal nº 13.709. de 14 de agosto de 2018), e demais normas
setoriais ou gerais sobre o tema.

8.5. A CONTRATADA, enquanto OPERADOR nos termos da LGPD, se compromete a, quando tratar os
dados ob�dos pelo CONTRATANTE, CONTROLADOR, nos termos da LGPD, fazê-lo apenas para a
finalidade pretendida, qual seja a gestão operacional dos contratos de repasse e mediante as
instruções do CONTRATANTE/CONTROLADOR, sem transferi-los a qualquer terceiro, exceto se
expressamente autorizado.

8.6. A CONTRATADA/OPERADOR tratará os dados pessoais somente para executar as suas
obrigações contratuais.

8.7. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, deleção ou exposição indesejada ou não
autorizada, entre outros) que envolva as informações tratadas em razão da presente relação
contratual, deverá CONTRATADA/OPERADOR comunicar imediatamente o
CONTRATANTE/CONTROLADOR através dos canais de comunicação específicos disponíveis, em
especial, o e-mail renato.fidelis@mma.gov.br habilitado ainda para dar instruções e esclarecer
dúvidas.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta contratação está programada em dotação orçamentária
própria, prevista no Orçamento da União, na classificação abaixo:

Unidade/Gestão: 440001/00001

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 18.122.0032.2000.0001

Natureza de Despesa: 33.90.39

Ação Orçamentária: 2000

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Adi�vo na
imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
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dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Adi�vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Brasília - DF para dirimir
quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

7.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Adi�vo em 1
(uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, por meio de
login e senha, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

 
______________________________________

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

 
_____________________________________________

FLAVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e

Administração CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Tagliassachi Gavazza, Usuário Externo, em
13/06/2023, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Subsecretário(a) de Planejamento,
Orçamento e Administração, em 13/06/2023, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1354633 e
o código CRC D37F0701.
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